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Senhor Prr:sidente, apresento à Vossa Excelência-. nüs termos do art 113 a-o an. Ii5
da Regimento Interno. a presente lndicação, StiCEiRiNIlO ao Sr. Pref'eito Municipai, Flávio

César Bruno Teixeira Fithc. benr como ao Ministro da Agricuitura e Pecuâria, Sr. André Carlos

Alves de Paula Filho" a destinação de urn trator agrícola, acompanhado rle três

implernentos: umâ grade aradorân urna roçadeira e üÍna carreta agrícolar pârâ atender às

necessielades do Distrito de fcaraí, no ]Iunicípio de Arnontada-CE.

JI]STIFI{ÂTtYÁ

O Distrito de lçaraí possui grande patencial parâ o desenvolvirnento da agricultura

familiar, sendo esta uma das principais f*ntes de subsistência da população local. No êntânto"

os agdtultür€s da regrão en*entâm dificuldades significativas, especiâlmente pela ausência de

maquinário adequado para s píspãro e rnanuterção das lavocras.

Rsssalta-se quc a prôssntc demanda já foi objeto da Indicaçãa n' 5l5l?ü25, aprovada

no dia 02 de maia de 2ü25, $ qlie reforça a necessidade de reiteraçãa do pleito.

A disponibilizaçã* de uÍll trâtCIr agrÍcola, acompanhado dos implemontos

mencionados, contribuirá diretamente para o fortalecimento da produção rural. A grade aradora

auxiliará no prÊpafi) do soio, a roçadeira façilüaná n rnanejo das áreas de cuitivo e a carreta

agrícCIla seÍá fundaüIental para ü úâÍrspoÍte de insutas e ü esÊoamento da produção.

Esses equipamentos representarãc urn importânte avânço pâra a agriculfura local,

promovendo melhores candições de trabalho &os pequenos produtores, aumerto da

pradutividade e fortalecimento da eüonamia da regiãc.

f)essa forma, s*licita-se a atençâo e a sensibilidade do Poder Executivo lvÍunicipal e

do Ministério da Agricultura para o atendimento desta relevante demanda da zona rural.

Nestes termos, peçü deftriment*.

Ijlenárir: iledro Jacint* de ífliveira, aos 16 de abril de 2026
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